
 
 
 
                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                           DEPUTADO EMANUEL PINHEIRO NETO  
 
 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 
 

 
 
Requer urgência para o PL 44/2021, que 
“Suspende os pagamentos dos estudantes ao 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) em 
razão de dificuldades originadas pela 
pandemia ao trabalhador beneficiário do 
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da 
Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020”. 
 
 
 
 

  Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para a 
apreciação do PL 44/2021, de minha autoria, que “Suspende os pagamentos dos estudantes ao 
Fundo de Financiamento Estudantil (Fies) em razão de dificuldades originadas pela pandemia 
ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 
de abril de 2020”. 

 
 

Sala de Sessões, em 11 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

 
____________________________________________ 

Deputado Emanuel Pinheiro Neto 
PTB/MT 
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Emanuel Pinheiro Neto)

 

 

Requer urgência para o PL

44/2021, que “Suspende os pagamentos

d o s  e s t u d a n t e s  a o  F u n d o  d e

Financiamento Estudantil (Fies) em razão

de dificuldades originadas pela pandemia

ao trabalhador beneficiário do auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº

13.982, de 2 de abril de 2020”

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD217018995800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (PTB/MT)

 2  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 3  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 4  Dep. Léo Moraes (PODE/RO)

 5  Dep. Hugo Motta (REPUBLIC/PB) - LÍDER do Bloco PSL, PL, PP, PSD,

REPUBLICANOS, PTB, PROS, PODE, PSC, AVANTE, PATRIOTA *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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